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(' d i rei!,.' 1'l'l'Wn,; Ill'~ en~ina que a pri nuplü nào havia diferenciação
entre :1 2r,:~: ])('I",iI l' í:í',':1 [1'a111 tr:Jtado~' Cl)l1'O crínll':; tanto as infrações
pertinentes a lima área 'lu<1nto a outra,.. Já a designação delito era
l'spccífica t1 ,í rca pellLlI.

!<:"i~ICl1l tl'aladi~t<l'. divcrsl's que classific:lITI os delitos em naturais
e/o11 artificiai~" 00 chamados delitos naturais se referiam a infrações
pen,]; s em Slla c~~ência: 1csadoras ou ameaçadoras de lesão aos direitos
fundaplell tai:- c1n homefl1: enl re e1c, ,lI,1 yi da. fj (1~ <'1'[ ifieiais, chamados
1(1das ;!S COnstr11(;llCS 1cg;li~ que por imposiçiio do direito positivo atacariam
ben~iuridicamentc prolegiJJs c assim classificados pela lei.. <

.\ ddcsa do (llllS1I1nidl'i' csuí como divisl)r de ,igu:ls enquadrélda nestes
lh.'i~ (,lmpOS a nosso \'er.

Tsto se explica pclo tratamento dado aos delitos eeonomleos, e oulra
~írea que ,cria de protcçao individual c/ou coletiva englobando as esferas
cíycis, comCl'eia is e econ6micas da ciência jurídica, ..
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Assim como nos ensina Rudolf Von Ihcring, não existe direito sem
a ~ua efetiva fiscalização, sem o seu controle do cumprimento do hipo
tético categórico; tão pouco existe a força sem sua salvaguarda legal, o que
seria o arbítrio. E em assim sendo "a vida e a liberdade só a merece aquele
que sem cessar tem de conquistá.la ... "

As cominações legais atinentes a vinculações à política economlca, él

educacionais, fiscalização de mídia, de controle de qualidade poderiam ser
enquadradas numa esfera digamos administrativa... Já a classificação
delitual, oponível erga omnes - esfera penal não teria contudo sua efetiva
vigência sem os conceitos e desenvolvimento da área econômica do direito.

A proteção buscada legalmente na classificação dos delitos econô
micos é a da vida, no seu sentido da tipicidade/antijuridicidade do ele
mento subjetivo do injusto - dolo/culpa. Quer como lesão dos bens
juridicamente protegidos, quer aos bens juridicamente ameaçados.

o direito econômico trata deste âmbito individual-coletivo de pre
teção e serve-se inclusive de áreas delimitadas pelo desenvolvimento do
direito - esfera privadaIesfera pública. . .

As recomendações e controles a que o coe estipula somente fisca
lização e/ou pena pecuniária, multa. trata-se sem dúvida do poder patesta
tivo do Estado... O é também a implantação de sua política econômica
e a do princípio de economicidade - a linha de maior vantagem a ser
alcançada por toda e qualquer sociedade, em qualquer lugar do mundo,
e em determinada época de sua evolução.

Já a efetivação desta política econômica, este mediador de interesses
juridicamente protegidos na área jurídica econômica se dá pelo precei
tuado na área econômica-penal.

De que adiantariam dispositivos legais regulando preços, metragem de
produtos, qualidade sem uma apenação àqueles que descumprissem estes
preceitos.

Já analisamo~ em itens deste trabalho a parte regulamentar e insti
tucional do consumo; bem como fizemos referência àquelas leis, portarias,
etc., que regulariam este princípio ...

O CDC atualmente muito debatido e para entrar em vigência num
futuro próximo, é a boa-nova; não assim tão nova, mas aguardada de há
muito. O tratamento positivo de todas estas implicações jurídicas/econô
micas/comunicação em si só não resolverá o problema, mas ter-se-á cami
nhado um pouco nesta estrada da obtenção de uma melhor qualidade de
vida à coletividade, e ao indivíduo desta integrante.

326 R. Int. legill. Brasílía a. 29 n. 115 jul.l.... 1992



Tan;~) IlO direito ]ll'IHl1 f:~'r;ll ,'omo no direito penal econornlCO
tcmLJ~ :1 wr com a ofensa a \'crdadeiro~. hem iuríd ico:-: : só que os daque1c
~c re1DciUll,ml c0111 o livre desenvolvimento da pCi'sonalidade de cada
homem cumo tal. enqu.lllto os ckslc se rdacionam com :1 actuaçfio da per
slln:ditliluc do homem enqll:int0 1'[n0111[no social. em comunidade ~ em
llcjlcnd-::nci,l recíproc:\ delet. [ksw fUI'111J. de restu se ligam uns ~ ordem
de valul'es ao ordenamentu <lxioló,f.!,íco que pre~idc i, Constituiçiio demo
C!',il i~a du ~:slado. ,.implesn;enk Cl1li~';1111() ,'e; hens it11'ídieos do direito
pcnill )'c;:d se (levam CGllsi [1L:r .. r C'.oI1CI\:t in,:,'lú dos va Im~'s constitucionais
lig:.H.los JCS Jir":Ílús, JÍlJcrJaJe~ e t::alantias tundamcntais dos cidadãos, os
bens jurídicos do direito penal econômico surgem como concretização
dos valores ligados <.lOS direitos soci::is e ú organização econômica contidos
ou pressupostos na Constituição - idem, p. 32,

Em suma, ~ como, em pane, wgcre Grosso, o Direito Penal pnrnl
1ivo mostra, de um lado, radical e absorvente ação dos elementos religiosos
e sacros, e de outro, com a projeção do respectivo desembaraço, o deli
m~ar-sc, apenas da distinção entre o público e o privado fundamental, em
Direito Romano para estabelecer-se a di [crença entre delitos privados e
crimes públicos" - Grosso, Giuscppe - Lezioni di 5tma deI Diritto Ro
mano, Torino, 1965, 5." cdiçao, apud Tueci, Rogério Lauria Linea
I1ICnlm: do Processo Penal Romano. SP, Rushatsky, 1976, p. 16.

Numa "coloc<]<;<io reali~ta, vcrificJl110s que a ciência cio direito penal
~c apresenta contraditória em si mesma, pois, se de um lado busca ()
desenvolvimento interno de seus institutos para proporcionar uma apli.
cação mais justa de suas normas (Welzel. ob. cit.) de outro estará sempre
<I ,er\'i~o de fins çalcados na base sócio-cconàmica. A nonna penal só
roJCI'<.Í alcan~al' aplicayão justa, quando o próprio Direito Penal deixar
de existir (juntamente com o Estado) como ordenamento coativo, subor
dinado aos interesses de classe. Está claro. entretanto. que uma relativa
justiça pode scr obtida através do çmprcgo de limitações sensíveis ao
poder repressivo c sua substituição por um sistema preventivo subordinado
aos interesses da coletividade ... " - Wessels, Tohannes - Direito Penal
(parte geral) - Aspectos fundamentais. Tradução Tuarez Tavares, Sérgio
Antônio Fabris Editor, Porto Alegre, 1976, p. 4.

o tratamento pena! do~ deJito~ -:conômicos clt.: há muito são de grande
intcrc~~c jurídicu.

Por cÃ-empJu: "Tradicionalmente refere-se aos artifícios de um co
mcrciante <Jrguto pena vender algumas mercadorias sem saída ou indese
jáveis, condicionando li catrega de outros produtos de qualidade à aquisição
daquelas. Por outro lado, às vezes, o comprador adquire um lote de merca
dorias que, ape~ar de um teste de amostragem, pode conter (I: o adquirente
sabe djs~o) alguns ob.ictús ou peças defeituosas. mas que se compreendem
nu risco da compra. Em umbos os casos, diz-se que O~ objetos ou
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mercadorias foram "tomados na compra". Em Direito Penal a expressão
passou a significar um "aceite do risco". um "tolerar", um "resignar-se"
ou uma "conformação" do autor para com determinado acontecimento
típico.

Contra ela se fala. e com razão, que pode conduzir muitas vezes
a flagrante injustiça, considerando alguns casos de culpa consciente como
de dolo eventual. Melhor seria uma fórmula que caracterizasse o doTo
eventual com base na vontade e não segundo critérios normativos do
julgador. Esta fórmula deveria partir dos elementos do dolo eventual,
como unidade dialética, ou seja, da possibilidade de ocorrência do aconte
cimento típico, segundo a representação do autor, e da decisão deste em
atuar (assim, também Roxin), embora reconhecesse as condições objetivas
dessa ocorrência. Em qualquer caso, porém, a decisão de agir deveria ser
lastreada pela comprovação efetiva da vontade do agente. Do contrário
estaríamos mediante um critério puramente objetivo-formal, dando guarida.
ainda que indiretamente, à superada teoria do dolo presumido ... "NT apud
Wessels. Johannes - Direito Penal - Parte Geral (Aspectos Funda
mentais) - ob. cit., p. 53.

Existem movimentos visando ao alargamento "da punição ao chamado
vorfeld (âmbito pré·delitual) com crime de perigo abstrato ou concreto
que, por outro lado, implicaria um perigoso alargamento do direito penol
e em que se afastaria a responsabilidade pela informação e cautela na
celebração dos contratos para os gestores e administradores das empresas"
- Correia, Eduardo - Notas Criticas à Penalização de Atividades Eco
nomicas, Direito Penal Econômico - Ciclo de Estudos, 1.a Edição, Coimbra,
1985. p. 13 .

.. . .. O Direito Penal Econômico é, por natureza, conjuntural e pon
tual. Assim é que a situação de conjuntura em que se desenvolvem os
negócios .. , guerra, depressão econômica, etc., podem fortalecer os estí·
mulas sociais relativos à tendência para descrever novos delitos." 
Idem, p. 14.

Exige-se o "respeito da dignidade do homem - primordial nos quadros
do pensamento próprio do Estado de Direito democrático -, a aplicação
de uma pena deve supor, sempre e sem alternativa, um elemento ético
de censura pessoal do facto ao seu agente. Por isso à culpa não tem
sempre de corresponder a pena, mas SÓ quando esta se revelar ao mesmo
tempo socialmente necessária. Mas já não é legítima a aplicação da pena
se não existir a culpa, como não é legítima a aplicação daquela em medida
superior à medida desta. Neste sentido podendo continuar a afirmar-se
que a culpa constitui um dos fundamentos irrenunciáveis da aplicação de
qualquer pena". - Dias, Jorge de Figueiredo - Breves Considerações
Sobra o Fundamenfo, o Sentido e a Aplicação das Penas em Direito Penal
Econômico - idem anterior, p. 30/31.
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T,mlO nu li in.:itu pena! geral CUI11U nu di 1(i [,I pCll,d L'ClJJl,'II11í,:l'

temos a ver com a ofensa a verdadeiros bens iurídicos: ~Ó que os d,lqll\:L'
se relacionam com o livre desenvolvimento da pcrson,,jidmlc ele C<ld<l homclll
como 1;11. cnqmll1to os de,tcs se relacionam COlll ,1 actual,',lo da pc'·soll;did;!,L.'
do hOlllem enquanto fenómcno soci<d. em colllunidades c cm dcpendcncia
reciproca dela. Desta forma. de resto, se ligam uns c outrus ~I ordem de
v:t1ores. ao ordenamento axiológico que preside tl Constiluic:to dCl11ocdtic!
do Estado; simplesmente, enquanto os ben~ jurídicos do dircitu 11<.'1; aI gend
se devem considerar concretização dos valores constitucionais ligados ao~

direitos. liberdades e garantias fundamentais dos cidadãos. os bens jurídil'Os
do direito penal econômico smgem como conerctizaçf!o dos valores lil!adus
aos direitos sociais c à organizaç:lu cconàmica conlidos 011 pressupostos n,1
Constituição." - Idem, p. 32.

"As infrações do direito pena! econórniCLl dizem r~'spcito. Jikrclllc
mente, a verdadeiros bens jurídicos e <l valores .iurídicu-constitucion<lis de
natureza econômico-social, sendo portanto axiok~gical11entc significaliv:ls.
A censura da eulpa est<i, pois. n(1;lS justificad;L" - Dias. Jorge de Fi
gueiredo, Brel'cs ConsideracDes Sohre o Fundalllcnto. () Sentido e o Arlici!
ção das Penos el/l Direito Penal Econômico -- C'cntr~l dc Estudos It,di
ci;írim. Ciclo de Estudos, Coimbra, 1985, p. _)').

Como nus ensina H. H. leaschcck - Tratado de f)('I('c!l() /\'n(/l
Barcel0 Bosch, 1981. vol. J: c r. BAUMAN, Grundbigriffc llnd S:·,qelll de"
Strafreehts, Stuttgard. W. Kohlhammer, 1979, apud Andr<lde. i\1:\n u..:: 1 (la
CoMi] - A Nova Lei dos Crimes Contra a Economia (Dcc.-Lei n." 26/f'4.
de 20 deianciro) ti Lu:: do Conceito de "Rem Jurídico" - ob. ciL. illlll'

riar b p. 74: "O bem jurídico constitui o ponto de parlida e :! idéi;1 que
preside à formação do tipo" - Sendo "0 crime" ...:111 primeira linha. kS~l)

de um bem jurídico e só complementarmente a viol açITo de um dever jl11'i
dica, mas n50 o contrário".

I\l"a lll~'sm,1 obra citada. h ]1. 7S. faz referência :1 I:. \'\111 Lio!.L I.cbrbuch
des deutschen Strafn:chts. Berlim, 1905: "A funçilo do direito penal con
siste na proteção de interc,:;es humanos vitais e na ~alvaguarda das condi
ções historicamente necesso:írias ao funcionamclllo e oobrcvivêncía de 11111;1

dada ordem nacíonal. ;\ pcn<l é considerada COml) forma de protcç:io do
hem jurídico. lima criação c umu função estadual·,ocial. Ne,te~ tcl'\lll\:;,

o conceito de bem jurídico terá de ter uma refe]'~ncia nccessariall1cnÍL'
pré-jurídica, porquanto, acentua, o conteüdo material nnti-ooci<ll do ilícito
- é o independente da Sll,i justa valoração por P,II'lL' dLJ 1cgi,bdor. :\
norma jurídica encontra-o. não o cria".

São bens jurídicos "a ordem econômica e os seus múltiplos sllb~islc1ll;1'.

)'.g.. a concorrcncia. ,I c,((lhilidade dos preços. () :lh;lstcci11lcnto rC~llbl'

du mercado de certos produtos. a confiança na au1cnlici(1;'de e t'Clllliniebdc
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dos produtos que percorrem os circuitos comerCiaIS, etc. ~ um desafio.
aliás, que não parece estar para além das forças do direito penal, apesar
de tudo e sempre uma realidade cultural, capaz por isso de preservar a
identidade própria e a identidade dos seus instrumentos teóricos, por sobre
a dispersão do mundo oferecido ao Homem, ou do mundo construído pelo
Homem". - Idem, p. 83.

"De um lado está o "espaço dos interesses vitais econômico-sociais"
que definem o crime contra a economia e surgem: "em primeira linha
como interesses do Estado na manutenção da sua capacidade de intervenção
necessária à prossecução das suas tarefas e interesses, que se podem identi·
ficar com o interesse na salvaguarda e manutenção da ordenação criada
pelo próprio Estado para a economia no seu conjunto ou nos seus ramos
específicos, e, em seguida linha. como interesses dos cidadãos, individual
mente considerados, numa participação racional e adequada à sua subsis
tência, nos bens de consumo e no desenvolvimento de uma actividade cor
respondentemente à sua vontade de realização profissional e econômica." "
- Ed. Schmidt, Das neue Westdeutsche Wirtschaftsstrafrecht, Tubingeenj
T.C. Mohr, 1950, pp. 20 e ss apud idem, 89.

Para Michael Marx "os objetos só se tomam bens jurídicos através
do seu valor para o desenvolvimento pessoal do homem". A isto se
contrapõe Tiedemann que o fato de o Homem aparecer como referência
necessária e última de todo o direito não colide com a intervenção do
direito penal expressamente para salvaguardar a integridade de instituições.
sistemas, funções, meios. etc., da vida econômica moderna, corno bens
jurídicos autônomos e não apenas como campos avançados da tutela dos
bens jurídicos cunhados pelo direito penal clássico. - Apud idem, p. 90.

Como escreveu Gérard Fariat "parece que a especificidade do direito
econômico é mais aparente em direito penal que nos outros ramos do
direito. sendo freqüentemente a partir de uma reflexão do direito penal
econômico que os autores concluiram pela autonomia do próprio direito
econômico", acrescentando: "o direito penal econômico é indiscutivelmente
marcado pela finalidade econômica e, nesta medida, surgem características
técnicas que são características gerais do direito econômico. O caráter
instrumentalista do direito econômico é notável: a sanção penal verdadei
ramente mais não é do que uma ameação - a incitaçiio negativa. A
deslegalização e a desjuridização, que aparecem exigidas pela natureza ec0

nômica das normas, são igualmente muito sensíveis. Os penalistas não
poderiam deixar de ser atingidos por estes aspectos que são particularmente
heréticos num ramo de direito onde uma das exigências do direito - a
segurança é particularmente imperativa." - Droit Economique. PUF,
págs. 51/52, Jacquemin e Schrans, oh. cit., págs. 120 e 55., apud Rocha,
Manuel Antônio Lopes - A responsabilidade penal das pessoas colectivas
- novas perspectivas - O Direito Penal Econômico, ob. cit.. p. 180.
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1NDI('!': DO CÓDIGU IH: DITES\ DO C(Y'JS li \1 Jl)UI~

TíTULO 1

DOS DI RElTOS DO COf\lSU\llDOR

CAPíTULO I

Disposições Gemi"

(arts. 1.0 a 3.U
)

(Definiçiío consl1midor/fornccedor/produto/~crvi~o)

CAPíTULO 11

na Política Nacional de Rehwães (,r,' ('O/lS/l711O
(arts, 4.° c 5.")

CAPíTULO IH

Dos Direi/os núsicos do CO/lsUlJlidor

(arts. 6.° c 7,°)

Da Qualidade de Produ/os e Serviços, da Prcl'c'llÇt/O c'

da Reparação dos Danos

(arts. 8.° a 11)

SEÇÃO I

Da Pn.llcç50 à S;nídc l.' Sq'l11'~1 n~'.~l

SEÇÃO II

Da Responsabilidade pelo fato do Pl'odulll C du S':l'vi<;c)

(arts. 12 a 17)

SEÇÃO IH

Da Responsabilidade por Vício do Produto c du Serviçu

(arts. 18 a 25)

SEÇÃO IV

Da Decadência c da Prcscriç50

(arts. 26 c 27)
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SEÇÃO V

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica
(art. 28)

CAP1TULO V

Das Práticas Comerciais

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais
(art. 29)

SEÇÃO II

Da Oferta
(arts. 30 a 35)

SEÇÃO III

Da Publicidade
(arts. 36 a 38)

SEÇÃO IV

Das Práticas Abusivas
(arts. 39 a 41)

SEÇÃO V

Da Cobrança de Dívidas
(art. 42)

SEÇÃO VI

Dos RDncos de Dados e Cadastros de Consumidores
(arts. 43 a 45)

CAPíTULO VI

Da Proteção Contratual

SEÇÃO I

Disposições Gerais
(arts. 46 a 50)
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SEÇÃO Il

])a~ C!<íu sujas Abusi va~
(arts. 51 a 53)

SEÇÃO III

])os Contratos de !\t1CS<lll

(art. 54)

CAPíTULO V1I

nus Sanções /tdl11inisl mli 1'lIS

(arts. 55 a 60)

TfTUf,O Il

nAS INFRACOES PENAIS
(arts. 61 a 80)

TíTUl,O I/l

DA DEFESA DO CONSUMJDOR 1\1 IL'íí'l)

CAPíTULO I

Disro::;ições Gemi.;
(arts. 81 a 90)

CAPíTULO 11

!Jas Ações Coletivas para LJefesa de I niel'esse~ ! m/il'iduais H ol1logêneos

(art. 9,u alO. p. 7)

CAPíTL:l.O 111

f)iI~ /l('iie~; de RespolIsahilidade do Fornecedor de l'rorlll/iI.' (' ,'-,·en'i,·o.~

larts. 101 c 102, p. 7)

CAPITULO IV

Da Coisa Julgada
(;I1'ls. 103 e 104. p, 7)

TITULO IV

DO 5ISTE\IA NACIONAL DE DEFESA DO CO'\lSL!M In()I~

(arts. 105 e 106, pp. 7/8)
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TITULO V

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO
(arts. 107 e 108. p. 8)

TITULO VI

DISPOSIÇOES FINAIS
(arts. 109 a 119, p. 8)

Código de Defesa do Consumidor - CDC

Após anos de discussão de anteprojetos de lei tramitando na Câmara
e no Senado em apartado, peças estas de autoria dos nossos parlamentares,
hi em 11·9·90 apresentado à aprovação no Congresso Nacional a Lei
r.O 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção dos
c)nsumidores e dá outras providências com 39 vetos apresentados pelo
Exmo. Sr. Presidente da República Fernando Collor.

A lei apresentada desta forma contém 119 artigos. capítulos e foi
J ublicada no DO de 12·9-90.

Algumas reflexões sobre temas abordados pelo COC - Código de
r 'efesa do Consumidor - merecem ser tecidas ...

O Capítulo I do CDC traz-nos definições como nos anteprojetos
a lresentados de consumidor, fornecedor, produto e serviço; mais adiante
11:> Capítulo 11 trata da Política Nacional das Relações de Consumo e no
(apítulo UI Dos Direitos Básicos do Consumidor.

A Lei n.O 8.078, de 11-9-90, tem sua natureza jurídica de lei com·
plementar à Constituição Federal ...

":e ato normativo previsto pela Constituição." - Filho, Manoel Gon·
ç;uves Ferreira - Curso de Direito Constitucional, Editora Saraiva. 14.
e.lição, 1985, p. 208.

Conforme nos ensina Pontes de Miranda, "é de se sustentar, portanto,
q',le a lei complementar é um tertium genus interposto, na hierarquia dos
a~os normativos, entre a lei ordinária (e os atos que têm a mesma força
q Je esta - a lei delegada) e a Constituição (e suas emendas)" - Idem,
p 209.

Sob o ponto de vista constitucional o CDC se embasa nos princípios
g(~rais constitucionais dos direitos fundamentais e os da Ordem Econômica,
arts. 5." n.o XXXII, e 170, V da CF.

Discordamos, permissa vênia do nobre Professor Fábio Konder Com
parato, quando em palestra proferida na Faculdade de Direito - UFMG,
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CLl)")O-S-90 no Semin.írio de r~lu(:o~ lurídicos e\l'l)': ser :1 ddes;] du
consumidor atinente <lOS direitu:, fundamentais imkpcnr..kntcmcntc de
lei complementar, colocando a ddesa do consumidor ab:lixo dos princípios
gerais comI itucionais l' a ilcgi li 1,1 idm.lc at iV<l d:ls As~ucia~lics dos Con>u
midorcs em Jrgi.iir diretamente ,I inconstilucionalidade de lei, legítima ela
é; só que pelo processo legal constitucional subordinalh, ú inici ativa c1,l
órgão d<l Procuradoria Geral ela República cuja declarac;J(l lhe pertencc,

Assim, como lei complementar. o Código (]c Ddcsa du Cunsulllidor
passou a integrélr toJo o sistema COllstilLlciollal vigeme L' como norma de
elireiLo positivo. obrigatória e fundament,l! não só defende o exercicio da
cidadania em sua eS5ência, lllas sobretudo, impõc graves snnções a quem
Ihc conspurca este direito transformando-se num deposi t<irio au li ul1 sc
socorrcm todos aqueles que no di;i-,. di,] !lttulll pcla subsistênci:l.

Segundo Manoel Gonçal\'es ferreira Filho, oh, cit.. pií~, .:210, a lei
complemenlar que passou Li intc'p'rar <l Constituiçào Federal vigente, p1'o
mulgar..ia em 5 de outubro de 1988, inkgr~lva um eJcnco de IllJtérias sujeitas
ú disciplina de leis complemcl1Lal\':s, fato que infelizmentc n.:io se concr~tizol1
até a presente data por desleixo do Congresso Nm:ional, Embora l:nuncic
a Constituição Federal "claramenle em muitos de ,cus diopositivos a
eJiçiJo Je leis quc iriJo e0ll1plcrnentií-la'·. Como malái<l de fundamental
importânci a inúmeras qucst0es básicas t(:m sido relegadas a um segundo
plano inaceitúvd, tornando alé "capenga" LI CClrta \bgna poi~, harm()
njcamcnte inexiste um conjunto de ll'is r;Jr;) L'( lJlcrel i7:Jl" ;,lI" vj,~0nl'j;) d;JJ)çJf)o

lhe plcn:1 c integral obscrvJncia,

Em quc pesc ter sido usual o entendimento dc ljue ü [>rcsiL1en!c da
República como Chefc do Poder Executivo. PO,S:I veUlr lotai ou parcial
mente diopositivos de uma lei complementar. em hO:1 doutrina COIllU aeenlll;\
IJontes elc Mil'al1lb ap[/(! I\lanoel Gonçalves Fcrreira Filho, in oh. ,'it..
p. 211. d isposilivos desta natureza emergentes da pl'ópri a consti tuiçÜü. n;JU
podendo ullr<lpaSsar seus limites como norma apenas regularni.:ntadora
nJO pouc ser passível de veto do Executivo. Ap;:rfeiço<lndo-se "pcla
aprovaçüo no Congres~o, disso resulta nüo cub:.:r. 1'.'1:1l ivmllL'n te.: a CS~i.: :lt(1
normativo nem u sançüo ncm o vcto," ~ Idem,

Como solução brasileira a situação das leio complementares se :lo~L'

melha muito aos di.:eretos-leis, hoje ivledidas Provi-árias pm'a ,olucion;lt'
questões iminenles e de allO intercssi.: político ;)0 arreJ1io da doulrin~l c (tI
lurisprlld~ncia, r:xpcdicntes políticos têm siJr.) usados no challl~\Jl) R,"
crime Democrático Jesnaturundo o conceito da lei C,:1110 norma (/f.!,L'l/tI i
~lcna, absoluta c obrigatória. Mistifica-se nestes expedientes lima trami
tação c~púria dando-se viciadamente até a presente data a supremacia do
Poder Executivo sobre o Legislativo, contrariélndo ;Vlontcsquicu, com :I

coniv0ncia imperdoável destc último, que ~;i.: suhmete pus~iv:mlente "lLI'

l:ol1vic<;ões em troca dos intercsscs políticos de momento, , ,
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Para Eros Roberto Grau. em A Ordem Econômica rIa Constituição
de 1988 (interpretação e crítica), SP, Editora Revista dos Tribunais, 1990,
p. 252, a defesa ào consumidor constitui um dos princípios da ordem
econômica, é "princípio constitucional impositivo (Canotilho) a cumprir
dupla iunção, como o instrUmento para a realização do fim de assegurar a
todos existência digna e objetivo particular a ser alcançado. ~o último
sentido, assume a feiçuo de diretriz (Dworkin) - norma objetivo 
dotada de caráter constitucional conformador justificando a reivindicação
pela realização de políticas públicas". Segundo o mesmo autor a defesa
dos direitos do consumidor é regra, e não princípio. tendo a CF consagrado
.;;omo um direito c:mstitucional fundamental - idem. p. 253.

A tramitação da lei Cl:lmplemen1ar segue os dispositivos dos arts. 59,
61, 65. 66 e ó8 da Cf. isto é. a partir da iniciativa de qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, Senado Federal ou Congresso
Nacional, ou Presidente da República, STF, Tribunais Superiores, ao Pro
curador-Geral da República ou aos cidadãos na forma da lei, após discUJSão
no legislativo por uma das casas, com revisão da outra; e envio a sanção
e/ou veto do Presidente da República ... Sem vetos e com a sanção do
Cheíe do E:ll.ecutivo entrará em -vigor após a vacatio legis. Com vetos
parciais e/ou totais necessária maioria absoluta do Congresso para dccrubar
os mesmos; ou ainda após 30 dias sem pronunciamento do Congresso
entrará em vigor a lei após a vacatio legis . ..

~ importante teNe em mente um tratamento conferido à propriedade
"como bem que associado à consideração da forma de repanição do produtc
eCl:lnômico, como determinante da compostura das instituições jurídicas e
sociais de conformidade com as quais se realiza o modo de produção". 
Idem, p. 200.

Para nosso coe, consumidor é toda pessoa física ou jurídica que
adquire ou utiliza produto QU serviço como destinatário final. .. Podemos
interrogar com Cristian Dorémus et Gilbert Sautray, Consommateur ou
consommés? Lc Seuil, 1973, p. 8. Problemcs Ecooomiques (~lection

Hebdomnadaire de textes économiques - te numéro: / 3F.

:segundo José Geraldo Brito Filomeno e Antônio Hermem de Vas
concelos e .Benjamin do MP de SP em JUSTITIA (órgão do MP de SP) 
Anais~o VI Congresso Nacional do MP - 47 (131-A):58-78. setembro
1~85:. "CcnsumiOot (; o adquirente ou usumo que utiliza, para fi.ns não
profissionais, produtos ou serviços colocados à sua disposição ranto por
l:omcrciantes como por particulares que exercitem a produção ou distri
buição de bcns de consumo, ou até mesmo, pelo Estado". - P. 73.

InoVlj,Ção é a Lei n.O 8.078 ter trazido definições como esta, pois
em muitl9 países não existe definição precisa sobre tal na lei... Não
existem assim um C6digo específico para defesa dos direitos dos cansu-
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midores mas sim tratamento em {treas de direito diferentes: o que veremos
mab adiante ao mwlisar11lo~ ~I doutrina estrangeira, ..

Fornecedor, segundo o CDe. é toda pessoa física ou jurídic3. públic3
ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados.
que desenvolvam atividade de produção. mont3gem, criação, construção,
transformaç<:ío. importaçào. cxport<'lçao. distribuição ou comercialização de
produto~ ou prestação de serviços .. , É o empresúrio quer público. quer
da inieilltivo. privada, ..

PrcdulO é qualquer bem mó,',.'! ou imóvel, material ou im<1teri~ll .. ,

Serviço é toda atividade fornecida no mercado de consumo, mediante
remuneração, inclusive as de natureza bancária, salvo us decorrentes das
relações de curáter trabalhista. , .

A Política Nacional das Relacües de Consumo trata do fato economico
Consumo. .. Os bens jurídicos ~l serem protegidos são a dignidnde, a
saúde, a segurança do consumidor ...

Com relação aos ínkresses econômicos dos titulares dos mesmos,
entendemos só ser possível seguindo-se uma linh<1 de maior vantagem dl!
economicidade. haj<1 visto a gama alt<1mentc hcterogcna de sujeitos ativos
que tenha se buscado tutelar ...

A mefhoría da quafidade de vida e a ~atisfação das necessidades dos
consumidores entendemos na busca da realização dos princípios btisicos
da Magna Carta, que <1 nosso ver, se aproximam do Welfare State ...
(Fie/e reflexões sobre o Plano Brasil 01ovo) ,

o art. 4." do COC dá as diretrizes tia Politica Nacional de Consumo,
entendendo-se o consumidor como sujeito a tutela do Estado - o mais
fraco na relação de consumo. , .

Direi/os Búsicos do Consumidor

Os bens jurídicos tutelados pelo coe são a vida, <1 saúdc e segurança
e crime de perígo, isto é, atividade com produtos e/ou serviços perigosos
ou nocivos ...

Isto se efetivará com a devida fiscalização dos organismos controla
dores de s<1úde e via informação a toda coletividade de consumidores, ..

A educaçiio à comunidade com relação ao consumo dos bens e servicos
colocados em mercado também é preoeupaçiio do CDC, consumdo 'no
elencado nos direitm básicos e se torn<1rá realidade com uma efetiva política
nacional de consumo ...
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Assim justifica-se a observância de uma publicidade seria e adequada
e os cumprimentos do acordado entre consumidores e fornecedores via
contrato...

Deve-se buscar separada e conjuntamente a "obtenção dos prinCIpias
fundamentais ao direito à saúde, à segurança e aos legítimos interesses eco
nômicos". - Segade, José Antônio Gomez, Notas sobre eI derecho de
informaci6n deI consumidor - Revista dei Derecho IndustriaI - Septiembre
- Deciembre, 1962, ano 4, n.o 12, Ediciones DepaIma, Buenos Aires,
pág. 510.

o renomado professor catedrático de Derecho Mercantil de la Facultad
de Derecho Santiago de Compostela, Galicia. EspaDa. no citado artigo.
retrata o direito à informação como "o reconocimiento y regulación de
los derechos fundamentaIes deI consumidor, implican que, para la protecci6n
eficaz y e1 ejercicio efectivo de los mismos. se necesitan unos derechvs
instrumentales sin los cuales resultarfa ilusoria la proteceión y garantia
de tales derechos fundamentales. Unos de estas derechos instrumentale~,
posiblemente el más importante. es eI derecho de informaci6n". - Idem.
pp. 510/511.

"I! um direito geral. derivado de um direito subjetivo." - Idem.
p. 511.

Ter-se-á atenção à publicidade apresentada, bem como ao da regu
lação dos preços dos bens e serviços oferecidos... No item informação
ter-se-á também a orientação aos danos causados aos consumidores ...

São obrigados a prestar informações sobre os bens, serviços e/ou
produtos, "os empresários, como protagonistas da atividade profissional,
sendo aqueles que estão obrigados prioritariamente a ministrar informação"
- idem. p. 518; a Administração Pública e por último as Associações de
consumidores ...

"Os destinatários à informação são os titulares do direito à informação
- consumidores e usuários -, cuja saúde, segurança e interesse econélmico
podem resultar lesões pela ausência ou defeitos da informação." - Idem,
p.522.

As sanções deverão ser administrativas e/ou penais, conforme se
apresente o caso concreto como preceituam os arts. 36 a 38; 39 a 41 e/ou
arts. 55 a 59 - Sanções Administrativas e/ou arts. 61 a 80 - Infrações
Penais do CDC do Brasil.

A fiscalização de cláusulas contratuais está presente nos direitos básicos
dos consumidores (art. 6.°, V CDCCjC arts. 54 CDC); não se revogando
os dispositivos nas leis substantivas civis ou comerciais.
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A~ medidas instrumenlai" de deresa dos interesses dos consumidores
apresentam-se em capítulo próprio do CDe. arts. 81 a 90 ~ i'<lse judieiJ!. ..

A inversão cio ônus da prova lart. 5.°, VIII do CDe) 0 "uma ten
dência internacional no sentido lle Ull1a n.:sponsabilidm.k eXlraconlraltlal
dos produ los não fundada na culpa. \la maioriJ dus J :,tados n01'\2-J1111:
ricanos. essa rcsponsubilidauc cstritu ào produtor "':~.tú hojc consagr~:da pe
los lribunaÍs, o que por certo mio (o aj1Jc!o U consiJcr<I~'ão de que o pro
dutor se poderú ~,:;segurar conlr<l o" riscos de c:-..ploraç,;o. incluindo 00 prê
mios no custo da c:~r!oraçaü. para o efeilo da fixaçüo (:os preços. ;"':uUlros
países, os Tribunais compreenderam que podiam alcançar o mesmo resul
t..do no quadro da tradkionul reiponsabilidade por culpa designadamêntc
<Jtravó de um agravamento da c:,íg-::ncía clt.: euídado c OH Úl~'ífíla'~~:o da
prova e. recentemente na Alcman:la. m~smo ou invero:jo do ÔnL1S d~l PI"OVU

da culp:l: sustenta-se que quando o J~lJ1U é causado pur um JcfcilU que
se situu na esfera cle attlaç5ü do produtor. este terá de f~\zel' a prova (di!i
c;ílima) de que não teve culpa; afém dísso, devo provar. nos termos do
~ 831,1.5.2, BGB. que nenhum elos empr...:gados a que seja atribuivd o
defeito agiu culposamente. Desse modo, encontramo-nos, como a Europa,
IluS caS0S de exploElcao. perto do n:conhecimelllü de bto c ue dir~:lo da
n::spollsabilleladl: estrila do produtor. dcf...:ndida já por grand..:: núlllcro de
autores ... " - Hippc1. fikcn Von, "Defesa do Consumidor", !?el'.:,da da
Promradoriu Geral do J:staclo. \nstitu(o de Infonmll;i\o Jurídica do Estil
do do RS ~ RPCE. Porto Alegre. 10 1.26): 11-34-, 11.)SO, p. 14-.

o Professor Dl'. Eiken Von Hippel, em urtiga citado, analisa: "A fisc<l
Iização aúministrativa, sobretudo quanto a vívêres c medicamentos, os quais
se vilo tornando c".lenoivos tambCm a lJU(ros produtos. visto qUê o dL'e'lto
civil n<."io garante suficientemente a defesa do consumidor perante produ
tos ddeílUoslJS c perigoso,," - ab. cit., p. 16. Tudo isto na crctivaç~IO

de lima política l1élcional de consumo, "uma vez que a concorrêm;;a é o
mclho;' amigo do consumidor, devia-se, por fim, tentar inserir a icsislaç}ü
:,obrc os e~];·téi~. dc [llnbilO I;mitm]o do domínio da concolIl'llcia c sujei
tá-Ia à política a estc n.:spciwnte, eXJminar continuamcnk a adoça0 dê
medidas que protcium a cl<lsse média contra abusos, controlar mais cfi
cazmeJlle o abw:(} de rccomcndnção de preços. melhorar ,)S hipóteses de
fiscalização da ftlsüO e verificar a possibilidade de uma descarterizaçao"
- idem p. 21) .

.. ;\ ddesa dos preços excessivos é [unc1.llllcntalmcntc í.:onsc:guida pelo
legislador. n50 de modo direto - all'avé" da proibiçao do açmnbarea
mento ou da fixaç~lu de limites p:~ra preços ou lu...:ro,; ~ n~~lS. de forma
inJiretu: cuidando da conservação e fomento da cOIH:oITência, procura,
assim, cvit~lr preços exag..::rados e prestaç6es de mó qualiJ3ck da parte
dos fornecedores. Satisfazem de modo especial este ob.ictivo ü rqúme jlllí
dico dos C~1rtéis e os esforços para uma mdhor tral15parJncid clt: mercado
e esclarecimiCnto dos consumidores." - Idem, p. 26.

--_._.~--
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Sanções Administrativas

"As sanções administrativas são, por exemplo, multas, interdições, cas
sações de licenças, etc., aos comerciantes, industriais e produtores que
vierem a causar danos aos consumidores". - Carazza, Roque AntÔnio,
"Responsabilidade Administrativa por lesão ao consumidor - competên
cia estadual para disciplinar a matéria" - Vox Legis - Repositório au
torizado da Jurisprudência do STF - Registrado sob o n.O 003/79
ANO XIX, Volume 223, julho-1987, SP, p. 02.

"O comércio lato sensu, em nosso País, deve desenvolver-se num
clima de liberdade, graças se por mais não fosse a vários dispositivos
constitucionais que o favoreçam. Esta liberdade, todavia, não pode se
erigir em causa de subversão da ordem e do equilíbrio jurídico.

Assim como os privilégios do Estado não podem ser absolutos, tam
pouco podem sê-los os direitos dos comerciantes industriais e produtores.
Daí admitir-se que a atividade destes últimos venham a sofrer, valida
mente, restrições, por parte do Estado, em benefício dos interesses cole
tivos (poder de polícia).

Os vários fatores lícitos e ilícitos, que concorrem para a realização
do processo econômico (a inflação, a falta de mercadorias, a especulação
financeira, a adulteração do peso, e do tipo dos bens postos em comércio,
sua venda acima das tabelas oficiais, etc.), além de prejudicarem o con
sumidor, produzem graves perturbações na ordem pública e vulneram va
lores consagrados." - Idem, p. 2.

Concorrência

Como nos ensina o nobre professor da Universidade Católica de Lou
vain MareeI Fontaine em artigo publicado na Revue Trimestrielle de Droit
Commercial - Tome XXVII. Année 1974, "La protection du consoDUna
teur en droit civil et droit commercial belges" pág. 215 <len termes
économiques, c'est l'une des conditions de la concurrence parfaite, la
transparenee du marché, qui est ici en jeu. L'indication des prix permet
au consom.mateur de comparer les conditions faites par les différents
ofrants".

Esta transparência engloba a denominação e composição de produtos;
a difusão da informação ao público consumidor e a fiscalização de preços.

No que tange à denominação e composição dos produtos o citado
autor no mesmo artigo em apreço diz textualmente: <lLe consommateur
ne doit pas seulement être informé du prix et du poids (ou de la capacité)
de la marchandise achetée; iI doit encore savoir ce qu'U achête. Le lan
gage courant a donné des noms aux diffêrents biens offerts sur le mar-
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ché, On nc peut admetlre qU\ll1 bien (par exemplc, 1c verre) sait vendu
sous ]c 110m u'un aulre bien (par c\.emple, le cristal\. En outrc. Ia protec
tíon du consommateur peur appeler une définition pIus rigoureuse de ccr
tains biens que eelle du langage courant til y a & esr & crital &), ., C'est
pourquoi l'artiele 12 de la loi sur les pratiques du commerce permct au
Roi, en vuc d'assurer la loyauté clcs trunsactions commerciales &, de pren
drc llne séríc de mesures rclntives à la ciénomination dcs produib. par
excmplc fixer cenaines conditions de composition ct de Ljualité, interdirc
l'emploi de ccrtaines dénominations Ou au contraire en imposer l'usage,
réglemcnter l'diqudage, imposer 1'J(!.ionction aux dénuminatiOllo de ccr
taines cxplications, voire imposer l'obligation de fournir Ics indications
essenticlles reI atives aux prodvits au mois clans la ou lcs langucs donl la
loi prévoit l'cmploi duns la région:' - Idem, pp. 216/217 .

.. Lc consommaleur est plus direClemcnt concerné par lcs regll11es du
prix. normal el clt! prix maximum, cal' il s'agit ici d'obligatiom relative~

aux prix pralíqués SUl' fe marehé, róu(lant de (a (aí lprix norrna() ou cf im
arrêté (prix rnaximum). el péna1cme11l sanctionnés. Bicn que l'esprit de
la réglementation soit avant tout d 'exercer une pression SUl' lc niveau gé
nera! des prix, le consommateur isolé peut y trouver une voie de recour~.

SUl' le plan pénal, tout préjudicié peut y trouver une voie de recours. SUl'

lc plan pénal, tout préjudicié peut parter plainte contre un vendeur en
infraction. Sur le plan civil. la vente à un prix supérieur 'lU pl'ix normal
ou au prix maximum est iIlicite, done nulle." - Idem, p. 220,

Direito Comparado

A realidade norte-americana é muito mais voltada para a prevcnç50
que para a repressiío ... A análise da Revista de Comércio Fxterior n." 63.
novembl'O/dezembro, 1981, a legislaçao de proteç50 ao I.:onsumidor na
quele país tem caráter educativo e em menor escala preocupa-se com as
sanções ou puniçôes aos comerciantes e profi ssionais da án:a de prcstaç50
de serviços ... As medidas judiciais ~;ão, via de regra, aplicadas através
de ação judida!. .. Consumer's Education Office, Food and Drug Admi
nislration, Consumer Product SDfety Comission, s50 órgãos públicos que
cuidam de promover e educar o consumidor. fiscalizar produtos comestí
veis, cosméticos e farmacêuticos e de segurança dos produtos comerciali
zados ...

Em Portugal. a Lei n." 29/81, de 22 de agosto de 1981, é o atua1
CDC daquele país-irmao.

Publicada no 13. L. E. - Boletín de Legislación FXlrunjera. L-Octu
bre, 1981 (Nucva Epoca) - Cortes Generalcs - Scrvicio de Est1.ldio~.

pp. 45 e seguintes, define consumidor (art. 2," da Lei 29/81) como "todo
aquele a quem sejam fornecidos bens ou serviços destinados ao S~ll uso
privado por pessoa singular ou colectiva que exerça, com carákr profis-

-.------- --- ____c _
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sional, uma atividade econômica". Oepreendemos daí que não é o usuário
final como entendido pelo nosso COC brasileiro.

Os artigos 3.°, 4.°, e 5.° definem os direitos básicos do consumidor.
as proibições do fornecimento de bens ou serviços (quem firam as con
dições de saúde e segurança do usuário); e a Prevenção Genérica de ris
cos (também atinentes à segurança dos bens colocados em mercado) ...

As garantias contratuais e a regulamentação de cláusulas abusivas é
regulado no artigo 7.° muito assemelhado ao nosso coe ...

A regulamentação da publicídade está inserta no artigo 9.° como
direito a ser garantido pelo Estado; que no artigo 10 assegura a prote
ção judicial ao consumidor "direito à isenção de preparos nos processos
em que pretenda obter reparação de perdas e danos emergentes de factos
ilícitos que violem regras constantes da presente lei ... "; sendo o MP
interveniente principal nas acções cíveis tendentes à tutela ~os interesses
colectivos dos consumidores" ...

A legitimação das Associações de Consumidores está assegurado nos
arts. 11 e 12 da referida lei. .. Regulando inclusive à estrutura e o fun·
cionamento de tais mecanismos ...

Também a existência do Instituto Nacional de Defesa do Con%umioiot
está regulamentada nos arts. 15 e ss do coe português.

Na América Latina temos legislação no mesmo sentido na Venezuela
- Boletim n.O 5 - Instituto de Oerecho Comparado, Mayo, 1976. Cara
cas - Venezuela - Ministerio de Justicia. Consultoria Jurídica...

Os artigos 1.° e 2.° regulam o objetivo a ser alcançado pela legisla
ção posta e os órgãos públicos a quem compete a fiscalização para cum
primento da vontade da lei. . .

Trata nos arts. 7.° e ss da Publicidade Comercial e Industrial e no
art. 11 das condições de fiscalização dos contratos consumidores/forne
cedores ... A fiscalização dos produtos está tratada nos arts. 12 e ss e a
educação do consumidor tratada no art. 28, item 8." ...

Os arts. 33 a 42 tratam dos aspectos penais e o art. 43 a final da pre
teção judicial. administrativa ...

Na Venezuela, a estruturação, o objeto e o funcionamento das Asso
ciações dos Consumidores "Tuntas de Consumidores" é regulada pelo Dec.
n.o 1.561, de 11 de maio de 1976.

Na Colômbia, a Lei n.o 73. de 3-12-81, que é genérica regula a ma
téria, possuindo 4 artigos e 9 subitens no artigo 1.0 A lei em apreço trata
da regulação administrativafcomercial e penal da matéria, bem como
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identifica os organismos rcs:,onsúveis pela fiscalizaç:lo de seu cumprimen
to.

Em artigo "Lcs Codes de Procédure Civile Français <.:t Hellénique
que face à l'ucccs du eonsonm,<Iteur it la justicc". l>criw pLír Vassili
Christianos, publicado na RCl 'lU' IlIicnwtioi1alc i/r drnit com pare; ~ (I!l ,'

rantiémc année, n.o 2, Avril/Juin, faz uma análisc da lcgislação fran·
c:eSfl c grega sobre consumidor.

Na França, foi a partir ele Il)72 ,islcnwtizuda matéria d~) Cl)~lSl\l1'idor.

cnqwmto na Grécia o tr8tamcnto ,Lldu foi o do Códit'cJ Civil. Em !l)74.
a ConstituiçiJo Helênica buscou ~bscgL:rar a protcçüo aos CUnSllnlidc;i'c;; e
nos ,1nos 1983-1987 "Ic reforeemel! l de b pmtectiull dl1 COllc0mm~1tCl1l'

constitue un ob.ietif fondamcntul d~~ Plan". GO. cit.. p. 40'}. O C6difD Co
mercial incll15ivc deste p81s trata de consumidureo ...

"É importante frisar com o Prokssor lean Calais-Aula;: que n1\o
adiitntmú elaborarem-se rC.Has ,obre con ...umidol'cs. sc: fem~ll' lei r~1 1l101"l,1.

posto que há a possibilidade de o consumidor ter acesso à Justiça. Idem,
p. 406. Tendo como "objetivos [lrioritúrios a outorga ao consumidor (k
uma proteção judicial c parajudicial rúpida, eficaz e barata". ~ 1demo

.. C necessário, conforme nm; ensinam os prorcs~on:s :\lauro CatOe i1~tri

c Garth, distinguir no movimento de acesso i Justit;a, a ajuda jlH!ic:icí"iu
aos pobres; a proleçiío aos intl-'fcssCS difmos c a rcgulamcnl:Jt;iJo deo
c.:onfJitos por outros métodos que niJo os recursos aos Trihul1<,is. ,. ~

Idem, p. 408.

Sendo comum à França e [1 G réci,~ a arbitragem e a cOI"1.1:iliw/,o p'lr~l

resolver-se os problemas aCl;;rea do consumidor.

Nos ensina Jean Dcrruppé. professeur ú lu File de Droir de Borde;ltlx,
"Le Controle dcs Pratiques illéga1cs ct irrégulicrcs, <lU rcgard d..:: la Poli·
tique d..:: Protcction des consomnwtcurs. en P.('\'UC interl/otio/1ale de droit
cOl12fJaré. Trentc-huiticme :\1llléc. n.o 2, i\ vril/ luin. 1gt<.6 ~ C\~S -
Centre Français de Droit Comparé. 4UC em 1984 foi elahorado o Código
do Consumidor na França e publicndo em 19K5 por" Rappol'lcs Orfieicl'"
~ Documcnttltion Françuis... Um trabalho de Roubicr faz a distineJc
clússica entre os :5 tipos principais de eom:orrência desleal: a con[U"iío.
a negligência e a dcsorganizm;üo. A primeira l'cfcrc-oc il confiança do con
sumidor hurlilda pela m3rca. alvarús. modelos, etc ... A se':'111lla l~lWb

[idade refere-se à pubilicidade tendenciosa: e ti última II divulgação de
segrcdos. incitat;ão a greve. ou ameaças li clientcla numa prüp"'::;'~:LllL

mentirosa e abusiva onde a deslealdade não é tüo evidentc", ~ Idem.
p. 412,

São formas dc publicidade danosa:

ai a publicidade enganosa como a que induz a erro o público a quem
se endereça:
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b) a publicidade perigosa a que é suscetível de colocar em risco a
saúde e a segurança das pessoas;

c) a publicidade clandestina que é dissimulada, sem informação obje
tiva." - Idem, p. 416.

Na França, existem várias associações ou sociedades de proteção aos
consumidores; V.g., Union Féderale des Consommateurs criada em 1981,
cujo objetivo é a organização dos consumidores individualmente; com·
pondo·se das associações familiares, das associações cooperativas, sindi·
cais, etc. As Associações sindicais criaram em 1969 a Organização Geral
de Consumidores e o Instituto Nacional do Consumo; sendo objetivos da
União Federal dos Consumidores o desenvolvimento de testes compara
tivos de produtos e a publicação e/ou divulgação dos resultados; o desen
volvimento pela UFC das associações individuais de consumidores e a
representação dos consumidores frente aos diferentes órgãos estatais ou
paraestatais ...

São metas a serem alcançadas pelo Instituto Nacional do Consumo
pelo Dec. de sua criação em 1967 um centro de laboratório, um escritó
rio de informação, e um centro de pesquisa com o fito de melhorar a
qualidade dos produtos e o aprimoramento dos métodos comerciais ...

O INC seria responsável por toda a informação preventiva sobre
consumidor e consumo. Os organismos de controle (parte repressiva) con
sistiriam no Comitê Nacional de Consumo (CNC); no Serviço de Repres·
são às Fraudes e ao Controle da Qualidade; da Direção da Polícia Eco
nômica e a Repressão às Fraudes e à Direção Geral de Comércio Inte·
rior de Preços. . .

O CNC é um organismo consultivo e de intercâmbio entre os con
sumidores e o Poder Público... Informação, etiquetagem, publicidade,
educação do consumidor estão a cargo deste órgão que apresenta traba·
lhos ligados a Planos Governamentais a serem desenvolvidos ...

o Serviço de Repressão às Fraudes e ao Controle de Qualidade é
ligado ao Ministério da Agricultura e consiste na perícia técnica labora
torial da higiene e segurança dos produtos colocados em mercado.

A Polícia Econômica se ocupa da repressão às fraudes, subordinada
ao Ministério do Interior. Preços ilícitos, mercado negro, falcatruas, fal
sidades, são suas circunscrições. .. e ela que controla os pesos e medidas
dos comerciantes ...

A Direção Geral de Comércio Interior e de Preços é ligada aos Mi
nistérios da Economia e das Finanças e compreende um escritório de in
formação e de proteção de consumidores. sendo o canal entre os orga
nismos da administração e dos cosumidores... A OGCIP se ocupa da
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rcpartlçao Ja~ subn:nções, pa\'lIClpa da pr~paraçüo das regu[amentaçõe~.

coordena e cobbora com li'::> cnússmas d..-: C\V c pay\\c\pa d::l Comissão d~

COll Lro1c à Publicidade .. ,

o~ dados dos produtos corretes devidamente divulgados pela propa·
ganda ,üo de extrema impurtüncia. e cstari <J1l1 etn um daco de grandt'
relevo. ioto é. a experiênciJ mostra que os fabricantes não conhecem
suficientemente o produto (l,ue fabricam, não dando a composição dos
seus produtos, nem mediuJo mínimas de saúde e segurança, como a tem
l'cr;l,dra a que dcvem ser mantidos ou da desinfecçüo dos locais a serem
mantidos ... '. - GausseI. Al:lin - Laboratoin: Cooperarif d'Analyscs et
de Rccherchcs (Septemb)'e 1(73). p. 13, Problcmes Eeonomiques, 3F, n,~

52, Paris.

I\a A~·g..;ntina, a l\ucslão cU!lsumiuor!con,:,umo km merecido \1\\\\t<\

rdh:xüo. principalmen te no que tange ú rcsponsabi Iid[~de pelos danos e
prejuízos causados durante a cunfiguração da relação de consumo. Naquele
país .. ~\ única possibilidade de acionar por danos e prejuízos fora do con·
tratu. ,cria ter-sc alguma disposição legal, que autorize a invocar ares·
ponsélbilidade cxtracontratual". - Alsina. Jorge Bl1stamante - "Respon.
~abi1iJ,i(.l Civil por prouuelos c elaborados lDTI particular l'efercncia aI
dcrct:ho nrgentino" - Revista de Direito Civil. imobiliário c: empresarial,
Ano 3. Abril/junho. 1979 - p. 55. f\ul1la sociedade de consumo ou de
consUl~lismo ,. há quc se ler a po~sibiliJade de acumular ações para se
chegar ao fabricante vendedor primitivo diretamente, sobre a base de uma
ação contratual fundada na Teoria de que GH.1a venda sucessiva implica
corrcspondenternente numa (,;cssão de direitos de acionar a coisa vendida",
- Planiol, Ripert. Hamel - Traité pratiquc et theorique de droit civil
français - ([PU e! Alsina. Jurge Bus(amanlc - ob. cit., p. 55.

;\ jl;rispruucl1cia francesa julguu inclusive em 19 de agosto de 1970
CP Paris. 4v II - 1970, Gutz. du Pai - Corte de Paris, declarando re·
centem~ntc em e"so de danos causados por um produto f"rmaccutico.
"que a n::spomabüidCldc do fabricante não podia ser outra que MiO a dch·
tua!", - Idcm, a ínversão do onus da prova também foi adotada na
Argentina.

DeprccnJelllos qUl: a protcçüo Ú ~aüdc c ú segurança dos consumido·
res Jeve sempre ser interpretada c aplicada a mecanismos íudiciais ou pa·
rajudidais de controle publicitário: e de segurança tutelada dos contratos
e rdacões comerciais c/ou de consumo ... Esta fiscalização nas relações
de con~umu implica em matéria bastante analisada pelas úreas çÍveis c
criminais. o da responsabilidade. O COC aduwu a responsabilidade soli·
ct!ria do fabricante/produtor/construtor ... Se: no prazo de 30 dias o
vício do produto 1120 for sanado, é facultado ao consumidor a troca do
produto, o estorno do jü pago e/ou abatimento proporcional do preço.
Isto se apliul eDm relação aos bens! produtos e serviços, e a responsabi
1idade é a ubjeliva ...
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Prazos para exercício do direito são de 30 dias para bens e serviços
não-duráveis; 90 dias para duráveis, contando-se o prazo da entrega da
coisa. .. Interrompendo o prazo a reclamação formulada; a instauração
de inquérito civil não obstando a cumulação em até 5 anos na ação de
perdas e danos. . .

Na Revue de Droit Pênal et de Criminologia - Cinquanto - Oua
trieme année (1973·1974), n.o 7, Avril 1974, Raymond Screvens (Profes.
seur aux Universités des Bmxeles) tece alguns comentários em seu artigo
Aspectos Penais da Proteção do Consumidor"... Esta terminologia é
adotada no Canadá - Professor Lubin Lilkoff (Otawa), por Alfred De
vreux - assistant à l'université Libre de Bruxeles e pelo professor fean
Claude Soyer da Universidade de Direito, Economia e Ciências Sociais de
Paris.

"O controle de Economia do Canadá definiu consumidor como o uti
Iizador de bens e serviços finais que a economia produz. O profe~sor

Lubin Lilkoff admite o direito do consumidor se caracterizar com o fun·
damento que a proteção do contratante não comerciante com um que o
seja." - P. 641.

"Conclui em conseqüência que o consumidor será o adquirente de
produto sem intenção lucrativa." - Idem.

"O aspecto penal da proteção ao consumidor se caracteriza pelo fato
das sanções penais serem destinadas a afirmar o respeito às regras edi·
tadas. Pouco importa que os dispositivos sejam considerados como sendo
de natureza penal pura ou de direito civil especial provido de penalida
des" - idem, p. 645.

Em 14 de julho de 1971 foi editada lei penal aplicável às práticas
comerciais. .. "Sans sous - estimer leur importance, il n'est pas possi
ble de faire éta des textes Iégaux relatif aux denrées alimentaires.Ils in·
téressent cependant le consommateur en ce q'ils ont pour but de proteger
la santé. Mais ils débordent de faire I'objet d'une rencontre intemationale,
de préférence multidisciplinaires car, malgré leur foisonnement, il s'ave
rent plus d'une fois insuffisants" - idem, p. 649.

"La loi sur les aliments et drogues qui remonte au ler fanvier 1875
mais a été adaptée pour une protection pIus efficace du consommateur
contre les produiís dangereux et contre la publiciíé trompeuse et la fraude
dans l'empIoi ou la vente d'aliments, drogues, cosmétiques, instruments
therapéutiques." - Idem, p. 650.

"Tant en France qu'en Belgique, la recherche et la constatation des
infractions sont confiées aux organes ordinaires, Ies officiers de police
judiciaire, mais en outre, plus d'une fois, à des services spécialisés dépen
dant directament des administrations compétentes: ceux-ci bénéficiente par·
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fois de pouvoirs c.'.orbitant: d'J tli"l':t ':U\;iUlll, 110U'1l1:11.:nt t~11 1ll:1tiere ele
pcsquisitions qui, sllivant d·'~ k\l,~': kg:i'."; j"r~lil~:'::: \.'~ L:íT'::é-loi hc1gc
du 22 Tanvier 1945. peu \'el~ t éllc dfcctll~S de 111:11: ;':1'': b(:~1\.'coUp plus
Jarge et 2:tre notam1llent p(ltiqll~'-'~- I;; lluit. En lk~:,i'll:c la 10i du 1J
TuilJet 1971 no prévoit toutdois pko eetll.: c:\ccptiun,"--- Idem. pp. 6';-,.
654.

São sanções penais iml'oslas pela lei belga o confisco, o fechamento
elo estabckcil11cn to, elc. "1':1,.,11 i (:·:s ,<1n:'t1un" d":\'cl (1;J!":1l:" t é1C ccrtai nes
s<Jnctions de droit comum s'adaptanl JLlX situ<Jtiom spécífíqucs: confisca
I ion rIm étcn ducs (nolal 'lil1Cl1l de~ b';:l\.:ric,. s dIi,~i ~esJ. pl!:~1 ici té de"
décisions Cl, pour lc cas rIu::: gL've~. interdilions profissionelles. Tant
te professeus Lilkoff que k prorcsSC~Il' Soyer insislcnt sur la nécessité de
concenter lc::: effol"ts ~T r eles !o;:, l'l' :'1W:d i,:llic!) l', :';lF'e,-ciak" vi~:lllt i1
procurcr prineipa!mc11l une (cncurl'(I~(C l'!:etivc cl L']IC illi"orm]tioll lovu1c
au prol'it UU COllSOIl,m:lL:l'l". :;lll' I,"~d;-l: ;c CllP~um:Il:'LeUI', plu'. con~ci,"H

ou préconisc, en outrc, ue~ fllc.:Sli!'~'" pr,s\'cillivco, eumfllC lIne information
aúéq U,~le par ,!es ül'gu'li~m,:> LI.: C,":',lil~ll~ 1,lh:urs \. i:~i I:1~'1~," Jlkm. 6,)6,

[~ p,'utq,í:.!u LJ contr~I',-i que rc~ul:~ :'''' I'cl::t<,ç: llc: CO'1~,\]i11L;. l"(lIl~I:ll1i

dor/fornccedor. Vedada " ;,lbCPCJ~; lk l"<~u~ul;I~. i~lcultalldo o direito de
dcsist~llcia Ju contrato COI1, pr<Jw \.k 7 lli~~, i~o:lo l'.i'lsl'miclor. ~;"c V(:l!,I
das também cláusulas uenominadas atuci\'as, ou seja, que subtraiam ao
consumidor opção dc n.:l.'ml_~olso ua 'juI,nti,1 p"ga, mudifiquem ou e,onc
rem ti responsabilidade do forneceu",\, :)c!c' [~:·lJdt::o. km cu serviço objeto
do contnllo; traT)~firmn ~l rc~)x)m:d-,ilid:.de i: ()]'trcm: c1j\lsulas llulas de
pleno direito..\1nnlid~l <l illversuo cu D;lU~ li;l j.11'U\':l em r<JVOl' do eamu
mido1'. Admite-sc a arbitragem, rcvcg,K~lo un i lakral do ConLra1_0 ;:c10 for
necedor. ocndo vedada~ ('u:li~. i ll(,' (1~'l:-:I' cl·!",ccd:lo (on ll'aiuai" ,:n1 rlesu
cordo com o CDe e as leis ~tlbSlalili\':::: .: :1djeli\'~ls de direito privado.

L privativo do cOllstll1liJoLL, u ,:;l:id:ldc ljc:C o l','jHCôCnUlr requerer
:lO 1\1 P 2çflO anulatória ou l:C' nuli\.bdc ,i,: e!:i'.bulas contratuLi:; abusivas.
Deprccndemos que süo 1<2:íti"1:\:; intel'\':i1iell:'c~ L'l: ;,ul,,,!Í(I,tcs p"o,:csó'\liLi:
as Associações de Consllmidlirc.:s, por1;Ill~(', para inlcrpmiçiio ou defesa dos
direitos coletivos. Ê o d;l'ci~o do C'·;~".. i:1;(ior <I in fu;;ll<lçao d:ls conJicC)cs
de e,i~têm:ia em eO:1(;":\10 a ))1':1'-:0. crcdic!:·i\.i Oll ufill~, " /\plic,:m-sc lam
bém estes requisit,is CGm re~uçi:lü uo;; (1)11.::)rcio:.,

o professor Fúbio Kl11lde;' COmp,ll':ltO e:~l :ll'ligo ., A. Rcsponsu::,i Iida
de do Produtor em rcccn te ~l:1te""OiClO (Ie :ei no 1\1':",.11 - - Com p,' 1',1(''\0

com o Dircíto Alemiio". na Rc"is!a l1..: Direito Mercantil, Industrial, Eco
nomico c Finanet::iro - Ano ":X\'. n." Q), i',dho/se!emb,'u ]986 -- Ré'
l'ista dos Trihuno;s [Illalisa u n:'[J'_llsabiliduéf.: do produtür qllC r~o Prusi!
"é ti Picam(;ntc derivada de um:1 Ul ivid~lde, 5l:ndo o 1)roJutor re:::ponsú\el
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aquele que produz para o mercado, isto é, no quadro da economia mone·
tária de troca, seja como fabricante (produtor industrial de 1.0 Grau),
construtor (logicamente por empreitada), ou montador de bens m6veis" 
pp. 112, 113.

"Os danos indenizáveis que atinjam a saúde, a integridade corporal
ou o patrimônio transferem-se da vítima a seus herdeiros, é a chamada
legitimação extraordinária ... " - idem, p. 113.

u. .. Há ainda a previsão de defeitos na construção, montagem ou
acondicionamento dos produtos. Já na hip6tese de construção refere-se a
empreitada de fabricação de bem imóvel sob encomenda. Não abrange,
portanto, a construção de edifícios ou obras de arte permanentemente fi·
xadas no solo. Quanto à montagem, ela difere da construção porque con
siste, unicamente, na reunião de peças acabadas para formar um novo
produto. O montador puro e simples, não é fabricante. Por último, O

defeito de acondicionamento foi destacado do defeito de fabricação pro
priamente dito, porque em certas hipóteses (produtos perecíveis ou medi·
camentos, p. ex.) o acondicionamento, que pode, aliás ser feito por pessoa
diversa do fabricante, é questão tão importante quanto a própria fabrica
ção em si." - Idem, p. 114.

" ... Seguindo a tendência universal nessa matéria, o anteprojeto ado
tou o sistema da culpa presumida do produtor, com a inversão do ônus
processual da prova. O produtor s6 se exime de responsabilidade se con·
seguir demonstrar que o dano é imputável exclusivamente, à culpa da víti·
ma ou de terceiro. Persiste a compensação de culpas, para o efeito de
reduzir a indenização devida pelo produtor. :e o produtor que deverá pro
var a culpa alheia exclusiva ou assimilável ao caso fortuito ou força
maior." - Idem, ob. cit., p. 114.

Cabe ao juiz a apreciação deste tópico; que reconhecendo "que o pro·
duto danoso tinha alta periculosidade e que o produtor se houve com
grave negligência ou imperícia ao aceitar o projeto industrial, ou ao fabri·
car, montar ou acondicionar o produto condenará o réu ao pagamento de
uma multa de alto valor pecuniário".

" . .. A responsabilidade civil retoma aí a sua primitiva função de
pena privada, de acordo, aliás, com a tendência já manifestada em várias
legislações." - Idem, ob. cit., p. 114.

:e necessária a defesa dos interesses públicos individuais e aos inte
resses sociais; tendo sido instituída em muitos países a "class action".
visam dentre outras modalidades à proteção ao indivíduo ou grupo de
indivíduos ... No Brasil temos o "Mandado de Segurança e no México o
Juízo de Amparo" - Sznick, Valdir - "Ombudsman Ministério Público
- Defensor Público na Constituição". Revista Trimestral de Jurisprudên-
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cia dos Estados, ;1110 12, 1l,)\'(:11l hm Iggs. ":01. ",8. Editoril Jmid Vellenich
Ltda .. SIl. pp. 10/12.

A experiência sueCJ já engloba o controk das cláusulas abusivas atra
vés do Ombudsman .. " Ilá contl"Ole judicial e pmajudicial... Isto se
explica porque foi detectado n50 ser o primeiro um "mec;mismo muito
eficiente de controle de cláusulas ;lbmi va:;. A decisão .iudieial, normal
mente, está limitada ao litígio em quesl~lo, Logo, mesmo quando uma
cláusula ~ declarada inválida em um caso. nao há nada que impeça o
mesmo produtor ou outro de eontinuJl" a usar cLíusubs idênticas em con
tratos futuros. Se certas cláusulas SJO conhecidas C0l110 invrilidas ou de
provável extirpação pelos Tribunais, é poscívcl que as partes quc elabo
rem o contruto de adesüo niio as utilizem". - D. Edling, Axcl - Cláu
sulas colltratwJ.is a1Jusil'as - Trad. Antônio Hcrmen V. llenjamin.

Exisk ainda, scgundo o citado autor no artigo em apreço um Tri
bunal de Mercado, "onde o Omb'.ldsman do consumidor tem legitimidade
processual. caso ~)Üo se dccidu busc3f a prestação jurisdicional, então
entidades privadas de consumidores pod~m fazê~lo... " - idem, ob. cit..
pp. 8,/9 - Revista dos Tribunais. ilno 77. llWl'ÇO, 1988. vol. 629, Fascí
culo [ - Cível.

Contratos de adesiio

o CDC no ~;!"l. 54 define os contratos iJe udesao como aque!c contrato
cujas cláusulas tenhnm sido nprovadas pela autoridade wmpetente ou
estabelecidas unilalentlmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem
que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteú
do ... Redigido em boa redação, com c1úusulas bem explicadas e de fácil
entendimento a pessoa de mediana compreensão!

A temática c~mtrato de adcsão ( de primazia do direito cid, das obri
gações e contratos ... Ternas sempre atuais e que sempre per,eguiram os
c.:ivilistas são a liberdade e a igualdadc entre os contratantes!

"A experiência jurídica deste s(culo tem mostrado, porém, que a liber
dade c a jgualdudc no contrato são conceitos mais formais do que reais,
e que as exig0neias da economia liberal, tendente à concentração, à acumu
lação de capital e ao consumo de massa. têm conduzido ao surgimento de
um novo tipo de contrato. cuia conteúdo é fixildo unilateralmente. limitan
do-se em parte a aderir ús cláusulas padronizadas que a outra estabeleceu
sem a tradicional c pré:via discussão. 1: o chamado contmto Je adesão.
standard - vertriigcll, stal1dard confract, na doutlina francesa, na doutrinil
alemã e anglo-saxônica, contratos esses que resultam da adesão pelos inte~

ressados - adquirentes a clüusulas gerai s estabelecidas de modo unilateral
e preponderantc", - "t\'ctú, Francisco dos Santos Amaral. "As cláusulas
contrawais geruis. a proteção ao consumidor e a lei portugnesa sobre a ma-
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téria", Revista de Informação Legislativa, Senado Federal, Subsecretaria de
Edições Técnicas, abril/junho, 19R8, ano 25. n.O 98 - p. 236.

Dois pontos importantes se colocam pela utilização dos contratos de
adesão. "o da eficácia jurídica deste novo processo de contratação e o da
tutela da parte mais fraca, o contraente aderente. integrando-se numa pro
blemática muito maior e atualíssima, que é a da proteção ao consumidor
de produtos finais, a parte desprovida de liberdade de escolha na prática
diuturna dos contratos de massa" - idem, ob. cit., anterior, p. 237.

Não podemos, pois, entender os contratos de adesão. dissociados das
cláusulas contratuais - fora, responsabilidade, prazos de prescrição e deca
dência das cláusulas contratuais abusivas, do direito de informação, das re·
lações contratuais c/ou a proteção jurídica do consumidor!

Corre·se o risco de uma "utilização originária formadora de cartéis ou
monopólios, com as empresas predisponentes dominando o mercado, ou,
ainda, o desfavorecimento da parte mais fraca, que é o consumidor. tudo
isto podendo ser evitado ou diminuído por um controle efetivo do Estado
sobre a criação, validade e eficácia de tais cláusulas. Os abusos decorrem
não da própria natureza das cláusulas contratuais gerais, mas de s\t:l.
indevida utilização" - idem, ant.• ob. cit .• p. 241, Clpud Garcia, Amip;o 
Condiciones Generales de los Contratos, Madrid, Editorial Revista de Dere
cho Privado, 1964, p. 27.

Em Israel, Lei n.O 5.725. de 1964, a matéria foi muito bem tratada;
"rejeitando-se a denominação contrato de adesão e se estabelecendo dualÕ
espécies de controle: preventivo. realizado administrativamente por uma
comissão especial de 3 membros, nomeada pelo Ministro da Justiça. cum·
prindo-Ihe examinar, aprovando ou não, o texto das cláusulas contratuai:o:
gerais, desde que solicitado pela empresa interessada na aprovação do regu
lamento, e um controle a posteriori, em que os Tribunais têm o poder espe
cial de rever as cláusulas dos contratos uniformes mediante provocação do
cliente prejudicado. O controle judicial independe da prévia aprovação
administrativa e pode levar à anulação ou modificação da cláusula objeto
de controvérsia" - idem, ant., oh. cit., p. 244.

O controle das cláusulas contratuais gerais fa.z-se administrativamentE:'
(Ombudsman, Direito General of Fair Trading Office... ); pelo Legislativo
(França - Lei n.O 78/23 de 10-1-78); e/ou judicial (invalidação de cláu
sulas abusivas)! 11

"A proteção ao consumidor é um tema de grande importância no ditei
to contemporâneo, refletindo a preocupação da ordem jurídica com a defesa
da parte mais fraca nos contratos, constatada a desigualdade material entre
as partes do contrato. As organizações das fontes produtoras, a publiCidade.
a capacidade de racionalização operacional, como ocorre no caso de con·
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centração de empresas torna u~; fornecedores de bens e serviços muito mais
fortes do que os consllnliJore~ d0S produtos fil1:l;s. J"uzl'ndu n:ISCl'l" :1 C:'~'llÇ:1

na necessidade de reconhecimento dos dircitos do consumidor. como o 'di
reito à segunmç3, i.I informaç~o, ~l e::coUw, :1 ser ollvidu', De;l'.:'''' uc ":il';,.)~

problemas quc o:ão objeto da defesa do cOilsum:dor. u, ,11ais impui'tantcs
sãu o da sua ddesa contra produtos ddeituosos C de p:rig,l, a (ldcsa conir::
a publicidade cnganosa, a defesa contra preços muito C'l':\'auos e ,~

consagração dos direitos individuais 00 consumido]"." -- Idem. ant ..
ob, cit., p. 244.

No Brasil, ç o Podcr Judici<Írio que tc,n cxcrC1UU este contrule. com
"base nu boa-fé e nos princípios da ordem pública. sendo cena. porém.
conveniência da necessidade de Uma lei espcdfica que discipline a
matéria". Idem. ant" ob. cit., p. 252.

Concorrência

Em artigo ~ "Constituic:ío e Livre !n;ciativu", da R('l'i,~!! RUlIIos Cie
Desenvolvimento - As~ociaçiio Bru~i1cira d~ ~;lstituiç~i:S Fin<:',eeir:13 e De
senvolvimento. ar.Ü XIV, 11." 82, março/abril 1990. Pmi,) Cúncklu Teixcil':l.
pp, 25 a 27, analisa a concorrência na real :uaJe br:l~,: icira rrente à crcb~l

comtituciomll vigente! Concllli o citado advogado e cC!.'~lomist~l que é "impc
rativo constitueion,;l, a liberdade de iniciutiv:l. CO:11O Ul~l clii'cito fl'nl!::mc;,t,il
do homem, está vi~1Culada a pressupostos ue ordem econômica que S:íl);

a Justiça Social pela qual todos nós somos responsúveis. pi~is somos r"spOll
sávels pela realizaçüo uas estrutura': sociais que permitem aos membros de
uma comunidade atingir níveis de vida dignos; e o desenvolvimento
nacional 'la qual subordina-se o direito inL1ividual :l,~S ;n~cl'esscs rnaiure~

que são os interesses da coletividade .

. . ."o Direito com suas normas constituídas de s,mção c coação, dosa e
disciplina a cconomia, como a comporta, gradua o ...:s~oa111...:l1to cu <Ít'L1~1

represmb segundo as necessidades c conveniências" ~ p, 27. ub. cit .. ant.

Da Defesa do CO!1sumidor em Juizo

Sob o Título I II C C<lpítulo II e englobando us artigos 131 a 90 é a
matéria tratada no CDC ... O coe assegura a del'esa dos dírciws cL)s
consumidores; quer difusos ~ Os transindividuais de n'ltlln.?<l indivisível
com tiruJ ares indeterminados e ligados por circllnsUnc: as cL; fatu: os cc)!c
tivos ~ os direitos tr,msindividuais de natun,:za indivisível de que ~:~i:l

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si com a parte
contrária por uma relação jurídica base; e os interes~cs imE vidua:s !1uiilu
g0ncos-~ decorridos dI.: origem comum!

Não nos pareceu l~cnico este arrolamento conceilu;Jl. apesar de diclú·
tico, .. TenHe em mente a proteç:io ela massa consumidora nuo idcntifi-
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cável numa relação de consumo; ou ainda identificável e solidariamente
entendida como sujeição passiva... com qualquer nomenclatura adotada
e assegurada a sua defesa, quer individualmente ou em conjuntc ...

Direitos Difusos

Infelizmente vetados pelo Presidente da República os artigos que
trariam a efetivação de uma maior fiscalização nas relações de consumo
a nível local; o que de certa forma fragiliza a efetivação deste controle e
fiscalização, no que compreende a competência concorrente do MP, União,
Estados. Municípios e Distrito Federal e/ou entidades, associações que
estejam a frente da defesa dos direitos da massa de consumidores em todo
Brasill

Cabimento de ação de perdas e danos e total manutenção dos expe
dientes civis e processuais cíveis foram mantidos... Ao MP incumbe
processar via Inquérito Civil o que desrespeitar aos dispositivos constantes
no COCo

Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor

Cabimento de ação de responsabilidade civil do fornecedor de pro
dutos e serviços com o foro da ação sendo o domicílio do autor; e do
litisconsórcio ativo e passivo ...

Deve-se entender em conjunto ao já analisado no item ResponsahUi·
dade pelo fato do produto e do serviço neste trabalho ...

Depreende-se que é mantido no Brasil o controle judicial sobre a
matéria ...

Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor

Os artigos 105 e 106 do CDC nos trazem a estrutura e as atribuições
dos órgãos integrantes deste Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

Estruturalmente o SND é composto dos órgãos federais, estaduais, do
Distrito Federal e das entidades privadas de defesa do consumidor ... Sendo
competência do Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Se
cretaria Nacional de Direito Econômico - MJ a coordenação política do
SND e o planejamento, orientação. informação e fiscalização das relações
de consumo ...

Poderá solicitar à Polícia Judiciária a instauração de Inquérito Policial
para apuração de delito contra os consumidores; bem como celebrar con
vênios com este fito. . .

Caberá também destes 6rgãos ao MP para fins de adoção de medidas
processuais no âmbito das atribuições do paquet . ..
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Disposições Transitórias

- Arts. 109 a 119

Dúvida art. 113 §§ 5.D e 6.D

Kelsell, Hans, "Théorie Pun:: du DroiL", Être ct Penser - Cahiers
de Philosophie (lntroduction a la Science du droit) T raduit de l'allcmand
par Hemi Thévenaz, Juin 1953, Êdition de la baconniere - Nellchatc1,
Suisse.

E sobre a norma jurídica em seu sentido puro? Como nos ensina o v.
Professor Hans Kclsen, ob. cit., ant., p. 19, "Le crime n 'est pas la cause de
la punitioll, la sanction n'est pas I'effet de l'acte illicite. La relation qui
existc cntre les deux faits résult d 'une norme prescrivunt ou autol'isant
une condinte déterminée. Cette norme est elle-même le seus atLachtS à
un ou plusiems actes que dcs hommes out accomplis duns l'espace et dans
le témps {.t qu'on appelle eoutume, loi, arrêt judiciaire ou aete auminis
tratif.

Un aele illicila cst suivi d 'une sanction parce qu 'une normc crece
par un aele juridiquc (au seus d'acte créateur de droit) , preserit ou uutorise
l'applieation d'une sanetion quand un aete illicitc a été comnis".

Perguntamo-nos a esta altura do trabalho se o direito é um juízo de
valores ou a avaliação de fatos... 1':osso mestre positivista mais uma
vez nos esclarece: "Toute normc est l'expression d'une valeur, d'une
valeur mora1cs s'il s'agit d'une norme morale, d'une valeur juriuique
s'il s'agit d'tme norme juridiquc. Si l'on constante quc ]a conduile d'un
individu correspond ou ne correspond pas à une norme positive, ou émel
un jugement de valeur, mais un teI jugement ne diffcrc pas essentillemenl
d'une constatation de fait (ou jugement de réalité), car il Se rapporte à
une norme positive ct par el1e au fait qui l'a créée." Idem. ob. cit., p. 20 .

. . . .. L'imputation relie done deux comportcffit:nts humains. I'acte
illicite et la sanetion. .. La science du droit ne vise-t·ellc pas à donner
une explications causale des comportements humains auxqueels le normes
juridiques s'appliquent." Idem, ob. cit., p. 21 .

. . . "Gn reconnfíite que son contenu varie seIon lcs époques et que
le droit positif est un phenómene conditionaré par ucs circonstanccs de
temps et de lieu. Mais l'idée d'une valeur juridique absoluc n'a pas com
plétemcnt dispam. Elle subsiste dans I'idée morale de justicc, que la scienee
juridique positivistc n 'a pas abandonnée. Bien que le droit sait nettement
distingué de la justice, ces deux notions restent liés par c1es fils plus ou
moins visibles. L'n ordre êtatique positif, enugne-t-on, ne peut appartenir
au domaine du droit que s'il fait une certaine place à l'idée de justice.
soit en réalisant un minimum moral, soit en s'efforçant, même de façon
insuffisante, d'être un droit équitabele et justc. Le droit positif doit dane
répondrc, dans une mesure simodestc soit-elle, à l'idée de drcit".

~~~~~~~.__._----_ .. ~._.
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· .. "Cette théorie suffisait dans le temps relativement calmes ou la
bourgeoisie avait consalidé san pouvoir et ou régnaut un certain équilibre
social. Sans doute la science du droit ne tiraitelle pas toutes les conséquen
ce du príncipe positiviste auquel elle adhérant officellement. mais elles s'en
inspirait cependant dans une três large mesure." - Idem, ob. cit., p. 58.

Depreendemos que o direito positivo nacional é uma representação
ético-jurídico-social de uma determinada sociedade num determinado grau
de civilização! A afinação ou a positividade do direito penal quer pela
apreciação segundo a doutrina de valores e/ou de fato social, representa
sim a preocupação neste momento histórico de um povo o que será consi
derado ato ilícito, bem como sua respectiva e conseqüente sanção ...

Os delitos econômicos enquadram-se, pois, nesta identidade com retri
buição jurídica na esfera penal (delitos); na esfera administrativa (infra
ções administrativas) ; e/ou da área civil/comercial ...

Além do direito posto, há que se observar a vontade do ser humano,
na determinação de sua conduta determinismo/livre arbítrio: "La notion
fondamentale du droit est la liberté, soit la possibilité de se déterminer
soi-même. L'homme est sujet du droit parce qu'il a cette possibilité, parce
qu'U a une volontê". - Idem, ob. cit., p. 97.

Jeantet, Femand-Charles - "Le Code des Prix et les principes fon
damentaux du droit penal classique" (Essai sur la répression de I'infraction
à la discipline économique), ~ditions Domat - Montcherestien, Daltoz
e.d., 1943, Paris.

· .. "Le juge pouvait choisir entre l'amende et la prison, qu'il pouvait,
éventuellement, interdise ou déliquant l'exercice de sa profession ou fermer
un fonds de commerce: c'est une peine éliminatoire qui remplit ici même
fonctíon qu'alleurs la relégatíon." - Ob. cit., ant., p. 63.

· .. "Le delit est avant tout en délit matériel, c'est taut d'abord le
trouble économique qu'il faut prévenirl

· . . La Legislatíon des prix contribue ainsi pour sa part au double
mouvement contemporain de restriction des mesures d'indulgence et de
renforcement des circonstance aggravantes et plus particulierement de la
récidive." - Idem, ob. cit., p. 64.

"La loi française du 21 Octobre 1940 fait de la majaratioo illicite un
délit matériel, brutalement sanctionné, sans établir les gradations qui peut
être s'imposeraient et qui, d'ailleurs, seracent tout á fait compatibles avec
la discipline économique.

00 concervrait fort bien un premier degré de répression pour le délit
purement matériel; un second degré de répressioo pour le débit intentionnel;
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un troisiêmc dcgré pour Ic délit motivé par la cupideté. Une distinction
deviait cn outre être faite selon que l'infraction commise dénole ou non
l'habitudc chez dc déliquant. La discrimination de ces diverses hypothéscs
constituerait un guide tres utile pour 1c juge, elle permelll'ait une répression
plus nuancée et mieux adaptée aux variétés multiples du délit de majuration
illicite". - Idem, ob. cit., p. 68 .

. . . "Mais les retoucues apponêes au systéme classique de l'indivi
dualisatioll de la peine révêlent aussi un autre aspcet du probIême de
politique criminellc engendrê par la legislation des pl'ix; le lêgíslateur a
voulu s'a~surer que le juge ne se soustrairait pas à l'cmpératif de S'~vérité

contendu dans la loi; il a voulu su bordonner la reoression judiciaire à
(a conception administrative de lu discipline économique. Cet aspect de
la question est infiniment délicat, tant par les difficultés pratiques qu'i1
engendre que par les questions de príncipe qu 'i! soulevc: c'est cc dout on se
rendra cncorre mieux compte en examinant la procedurc particuliel'e à la
répression du delit de majoration illicite." - Idem, ob. cit., p. 75 .

. . . "Le legislateur satisfait ainsi à un double désir: celui de renforcer
la discipline économiquc en com:entrant entre les mains du Contrôle Eco
nomique Ic pouvoir de commander, de contrôler et de punir. Et cclui de
renforcel' 1'autorité politique du pouvoir centrai: la loi du 28 Juin 1g·t I .
qui pcrmet au Préfet de proceder à l'interncmcnt administratif dcs déli
quants en matiere de prix et de ravitaillement, la loi du 31 Déccmber
1942 qui permet de déférer les déliquants du Tribunal spéci3l des agrcssiom
nocturnes ... " - Idem, ob. cit., p. 78.

"En effet, radministration du Contrôle Economique est libre de subs
tituer dcs sanctions administratives aux peines judiciaircs," - Idem, ob.
cit., p. 101.

"Mais c 'est surtout le caractere d 'infraction à la discipline éconümique
qui forme te ciment essentiel des reg1cs particulieres contenues dans cettc
loi, traverséc par le souffle autoritaire: le princípe de légalité subsiste. m3is
chaque loi n 'est qu 'un ordre que les dirigeants sont appeIes fi modifier
pour agir sur lcs événcments, la fonction législative étant aujourd'lui
subordonnéc à la fonction gouvcrnementale; le príncipe de la personnalité
des peines est respecté. mais la société est comme llne hcrarchic ct chaque
échelon cst responsable devant l'échelon supérieur Jes fautes de l'échelon
inférieur; le príncipe de I'individualisation de la peine est respecté, mais
il nc doit pas servir à éluder Ies prescriptions impél'atives qu'emporte la
discipline économiquc." - Idem, ob. cit., p. 107.

"Celte distinction est justifiée par le caractere profond de l'infraction
économique; tantôt délit artificiel qui ne mGritc qU'Ul1C sanction automatique,
puremenl intimidante, non infamante ne peccetur ct tantôt délit naturel,
délit astucicux dénotant une mentalité anti-sociale, qui mérite une sanction
infamante, quia pcccatum." - Idem, ob, cit .. p. 110/111.
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Capítulo VII - Das Sanções Administrativas

Arts. 55 a 60 - coe
A competência para aplicação de sanções administrativas é concorrente

da União, dos Estados e do Distrito Federal, com relação à produção, indus
trialização, distribuição e consumo de produtos e serviços ...

São e1encadas pelo coe as infrações administrativas taxativamente,
e sem prejuízo da aplicação judicial pertinente: apreensão de produto;
multa, inutilização de produto; cassação de registro; proibição de fabrica
ção de produto; suspensão temporária de atividade; revogação de concessão
ou permissão de uso; cassação de licença de estabelecimento ou atividade;
intervenção administrativa; e imposição de contra-propaganda ...

A pena administrativa de multa será adequada às circunstâncias da
infração administrativa e a do agente ...

Às outras penas administrativas de apreensão, inutilização de produto,
proibição de fabricação, suspensão e revogação de concessão ou permissão
de uso, etc., serão concedidas ampla defesa (contencioso administrativo) ...

No direito francês cabe reincidência e quase-reincidência em caso de
infrações administrativas. E no direito brasileiro?

Titulo II - Das Infrações Penais

O CDC dispõe das infrações penais puníveis além das previstas no
CP Brasileiro...

Pune-se o delito omissivo de se omitir dizeres ou sinais ostensivos
sobre a nocividade ou periculosidade de produto (embalagens, env6lucros,
recipientes ou publicidade) pena: detenção de 6 meses a 2 anos e multa ...
Admite-se a forma culposa. .. Também pune-se este crime se a periculo
sidade elou nocividade é posterior à colocação no mercado do produto.
Mesma penal

Das Infrações Penais

(Art. 61 a 80 - COe)

Capitulação legal como delito econômico as omissões, delito omissivo
próprio elou impróprio com apenação de detenção ...

Constitui delito omissivo impróprio "omitir dizeres ou sinais ostensivos
sobre a nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos
invólucros, recipientes ou publicidade". (Art. 63, COC.)

Constitui delito omissivo próprio o capitulado no art. 64, coe: "Deixar
de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a nocividade
ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua colo
cação em mercado."
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· .. "Em muitos tipos penais, elementos constitutivos do CrImc estüo
implícitos, exigindo, desse modo. uma investigação especial. E quanto a
outras fontes de deveres jurídicos, que vão all5m das palavras descritivas
da lei penal, exigindo juízos de valorização, deve-se lembrar, igualmente,
que existem, em muitos tipos penais, elementos constitutivos do crime de
natureza valorativa. A questão básica, fundamental, portanto. nüo esLí
na própria essência, da omissão imprópria, mas no modo que deve ~cr Cid

disciplinada pelo direito penal." - Luna. Everardo da Cunha, "Capítulos
de Direito Penal" (Parte Geral com observações à Nova Parte Geral do
Código Penal), Saraiva, SP, 1985, pilgs. 165/166).

"Sendo o fato omissivo uma manifestação da vontade, o demento sub
jetivo da omissão é a própria vontade. Desse modo, temos: n a mani
festação da vontade como elemento objetivo da omiss:lo; e 2) a vontade
manifestada como elemento subjetivo da omissão. O elemento subjetivo
da ação e o elemento subjetivo da omissão, portanto, enraizam-se na vontade
do homem. Tanto na ação como na omissão, presenk está a cOllsci~nci~l

e presente a vontade." - Idem, ob. cit., ant., pág. 168.

"Por conseqüência, no dolo. na culpa, na culpabilidade e na cons
ciência da antijuridicidade, os princípios fundamentais são os mesmos
para a ação e para a omissão." - Idem, ob. cit., pág. 168.

"É admissível a participação por omissão em crime da ação ou de
omissão." - Idem, ob. dt. ant., p. 168.

"Nos crimes de periclitação da vida ou da saúde. o bem jurídico
que assume a 'direção dogmática' é a segurança da vida ou da saúde.
figurando a vida e a saúde como bens jurídicos dirigidos, em que pcs~ a
que o bem fundante (Segurança) seja, na hierarquia dos valores. inferior
ao bem fundado (vida ou saúde)." - Idem. ob. cit., ant., pág. 131, apud
Lema, Estrutura Jurídica, cit., p. 115.

o art. 65 do COC integra o rol de crimes contra a Organização c o
Trabalho, com apenação em detenção ...

E o art. 66 do coe constitui delito de falsidade d.:: informw;:0es, cum
detenção determinada. .. Este tipo aceito pelo coe forma culposos com
pena diminuída ...

Os urts. 67, 69, 72 e 73 tratam da propaganda enganosa: todos cum
pena de detenção ...

Alguns artigos têm natureza cível com penalidades penaIs - ArI. 72.
e 74 - Detenção ...

E o art, 71 a grosso modo se identifica com o cxcrcíciu arbitl"Úric1 d,i'
próprias razões ...
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o art. 76 taxativamente enumera as circunstâncias agravantes dos deli
tos econômicos retratados pelo CDC - cometimento do ilícito em época
de crise econômica ou calamidade; resultado de dano individual elou cole
tivo; dissimulação da natureza ilícita do procedimento; ou com autor do
ilicito funcionário público ou pessoa de condição sócio-econômica superior
na seleção de consumo (fornecedor); contra incapazes plenos ou parciais ...

As penalidades impostas são a detenção cumulativa ou alternativa à
pena de multa, além da interdição temporária de direitos; publicação em
imprensa sobre fatos da condenação; e/ou a prestação de serviços à co
munidade ...

Concessão de fiança pela autoridade policial e/ou judicial com base
no BTN ou o que lhe substitua como índice ...

A pena de detenção é a mais branda integrante das privativas de liber
dade. "O condenado à pena de detenção é sempre um delinqüente que
praticou fatos delituosos de menor gravidade". - Marques, José Frederico,
Curso de Direito Penal, Saraiva. SP, 1956, pág. 140.

Sendo autorizada a substituição da detenção pela multa (CP) nos
casos que a lei assim preveja (lei adjetiva)... "Não cabendo concessão
de sourcis nos crimes contra a economia popular". - Idem, oh. cit., ant.,
pp. 140/141.

"A muIta é pena criminal, embora atinja o patrimônio do delinqüente.
A pena pecuniária do direito penal distingue-se da pena pecuniária admi·
nistrativa, pelo fato de ser sempre conversível em meio aflitivo pessoal ...
Nisto reside a principal diferença entre a pena pecuniária e as sanÇÕf.s
administrativas." - Idem, ob. cit., ant., p. 150.

A legitimidade ativa processual compete ao Ministério Público; às
Pessoas Jurídicas de Direito Público; às Associações elou entidades pú
blicas ou privadas com esta finalidade, etc., cabendo ação penal subsidiâria
se inerte o órgão ministerial!

Política de incentivo à criação e desenvolvimento de Associações re
presentativas, retrata claramente o fortalecimento da massa difusa de titu
lares de direitos e sem mobilização frente a massificação de mídia e do
consumismo.

Outras disposições do art. 4.0 dizem respeito ao intervencionismo do
Estado no livre mercado para fim de equilibrar as relações de consumo
(incisos - d - 111, IV, V, VI, VIII), referindo.se ao controle e fiscalização
dos bens e produtos colocados em mercado.

Art. 5.0 Atuação do Executivo nas relações de consumo por seus dele
gados e órgãos a este assemelhados ...
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In/cresses difusos

o tema é bastante importante, haja vis tu a difcn:nciuçuo c conceituil
çao adotada pelo CDC ...

A doutrina do interesse jurídico ou juridicamente protegido, tese do
direito privado e de toda Teoria Geral do Direito gera eonseqüêncins em
todos os ramos da ciência jurídica ...

Após pesquisa doutrinária realizada onde constatillnos edições esgo
tadas de livros com tema tão atualmente tratado, principalmente no estu
do da Lei Federal fi. U 7.343, de 24-7-85 (ação civil pública de responsa
bilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direi Lo de valor artístico, estético. h istÓrico. turístico e paisagístico) ...

A análise realizada pelo Prof. Rodolfo de Camargo Mancuso - In
teresses Difusos (conceito e legitimação para agir) - SP, Rel'ista dos Tri
bunais, 1988, norteou nossas reflexões sobre a temática!!!

Para o citado autor na obra referida ~IS pág~. 12/ l3 "C interesse é
un avanlage d'Ol'dre pécuniaire ou moral" - Hemi Capitant, Vocabulá
rio Jurídico, verbete interés (trad. espanhola); sendo que "o interesse in
terliga uma pessoa a um bem de vida, em virtude de um dctermínado
valor que um bem possa represcntar para aquela pessoa. A notiJ comum
é sempre a busca de uma situação de vantagem. que faz exsurgir um
interesse na posse ou fruição daquela situação. [I,/lesma o interesse .. pro
cessual" não foge a esse núcleo comum: ele é reconhecido quando o pro
cesso se revela útil e necessário II obtenção de certa posição de vantugcm,
imdcmH'~\cl de outro modo".

Segundo este autor, as associações constituem uma n:unIaO de pessoas
h:ndo em comum atividades c fins de benefícios coincidentes a serem al
cançados, " As associações não são um mero aglomerado dc indivíduos.
mas "uma concentração de interesses individuais, que correspondcm à uma
outra realidade, quais sejam a dos interesses coletivos" - Auucne1. J,
- apud Mancuso em ob. ci1., p. 49, ..

Na proteção jurisdicional dos interesses coletivos ou difusos, em "A
Tutela dos Interesses Difusos" - obra coletiva coordenada por Ada Pele
grilli Grenover às pp. 98/99, apud Mancuso cm ob. cit .. p. 59; existem 03
planos de interesses plurisubjetivos; o 1.° alberga situações como a do
condomínio "pro indiviso", o litisconsórcio; o 2.° compreende situações
que apresentam uma relação-base, legitimando cada um dos intcgr~l1lh.:s a
postular. Ctn nome próprio, direitos concernentes ao grupo; o terceiro
plano é formado por interesses que, sendo "comuns a uma colctividndc
de pessoç;s", não repousam necessariamente sobre uma relaçao-basc, sobre
um vínculo jurídico definido que as congregue. A tais interesses por últi
mo referidos, o autor anota que a doutrina italiana os vem chamando

R. Inf. legisl. Brasília a. 29 n. 115 jul./set. 1992 359



"coletivos" ou "difusos" - (A ação popular do direito brasileiro, como
instrumento de tutela jurisdicional dos chamados interesses difusos, Te
mas de Direito Processual, pp. 110 e s.)

A Enciclopédia Saraiva de Direito v. 45, Nota 4, p. 414, v. 16, p. 401
identifica "os interesses coletivos quando existe um grupo de pessoas, com
interesses comuns que s6 seriam comunitariamente perseguíveis, ao passo
que o interesse difuso não se caracterizaria por qualquer momento asso
ciativo." - Interesses difusos, ob. cit., Mancuso à p. 59.

"Os interesses difusos apresentam as seguintes notas báaicu: inde
terminação dos sujeitos; indivisibilidade do objeto; intensa conflituosida
de; duração efêmera, contingencial." - Mancuso em ob. cito ant., p. 64.

Mais adiante, na referida obra à pág. 61, diz textualmente que "o
interesse é sempre uma relação entre uma pessoa e um bem (quod inter
est.), no caso dos interesses difusos essa relação é super ou meta indivi
dual, isto é, ela se estabelece entre uma certa coletividade. como sujeito,
e um dado bem de vida "difuso", como objeto".

" . .. Os interesses difusos situam-se assim, no "extremo oposto" dos
direitos subjetivos, visto que estes apresentam como nota básica o "p0
der de exigir", exercitável por seu titular, contra ou face de outrem, ten
do por objeto certo bem de vida."

As Associações de Defesa do Consumidor "têm poder de agir em
nome do interesse coletivo que elas representam, desde que: a) seja res
peitado o princípio da especialidade, isto é, a pertinência entre o objeto
da ação e os fins estatutários da associação; b) seja feita a prova de
que o interesse coletivo em questão se contém dentro dos limites de atua·
ção da associação, de sorte a não se confundir com o interesse geral, cuja
tutela incumbe ao Ministério Público" - Mancuso, ob. cit., p. 127.

Conclusão

Segundo os ensinamentos de E.B. Pasukanis - A Teoria Geral do
Direito e o Marxismo, Trad.japres. e notas de Paulo Bessa, Ed. Renovar,
RJ, 1989, o direito penal é garantido na ordem jurídica embasado na
noção de propriedade privada; assim sendo, derivado de um contrato entre
os cidadãos e o Estado! 11 "As condutas moralmente reprováveis passam
a ser penalmente reconhecidas quando implicam em um certo nível de
ferimento à ordem econômica." - Ob. cit., pág. XIX - Apresentação.

"A responsabilidade no Direito Penal é pessoal, não passando, em
tese, da pessoa do delinqüente - princípio este que foi alçado ao nível
de preceito constitucional - os conceitos de dolo e culpa são, destarte,
derivados dos conceitos aplicados ao Direito em Geral e, em especial, vin·
culam-se à vontade juridicamente válida. Daí decorre que só há delito
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imputável a alguém quando, na aç<'io deste nlguém, possa ser encontrado
um componente psicológico bastallt<.: preciso: a voliç<'io. Jmtifica-se, con
seqüentemente, a exclusão daqueles que n<1O sej3m senhores de sua von
tade do campo de incidência da norma PC1131, c:\clu:,flo esta que, por
igual. é feita de tais individuas do círculo daqueles qu<.: podem contratar
validamente." - Idem, ob. cit., pp. XX e XXI.

Conforme nos ensinn P. I. Stucka, apud Pasukanis, E. B. in ob, cito
anL, p. 53: "O direito, enquanto sistemJ. partieular de relações sociais,
caracteriza·se, segundo ele, pelo fato de que assenta-se sobre a violência
organizada, isto é, estatal, de uma classe. Naturalmellte já conhecida esta
opinião, mas continuo a sustentar, depois de uma segunda explícação, que,
em um sistema de relações corrc~polldcllte~ aos inten:s~cs da classe domi
nante, erigida sobre a violência. podem c elevem ser cxtr<lídos os momen
tos que dão fundamentaçüo matcri:d ao r.lesenvolvimcnto ua forma jurí
dica."

.. Tanto o valor quanto o uircito de propriedade suo enquadra
dos por um único c mestneJ fenômeno: pela circulac;ilo dos produtos trans
formados em mcrcadoriu. A prupricumk jurídica nasce. nilo porque veio
11 idéia dos homens se atribuírem reciprocamente tal qualidade .iurídica,
mas porque dcs nüo podem trocar mcrcadori:i~ ~cm vestirem a máscara
jurídiCil. O poder ilimitado uc dispor Jél coisa naJa mais': do que o reÍle
xo da circulação ilimitada das mercadorias." - Idem. ob. cit. an1., p. 98 .

.. A livre concorrência, a liberdade ue propriedade privada, a igual
dade de direitos no mercado, e a garantia da existência da classe unica
mente como tal. criavam uma nova forma de poder estatal, a democra
cia, que faz uma classe ascender coletivamente ao poue!"." - T. P. Podvo
loeky, Marksesbkaya Scorija prava, op. cit" 1923, p. ,)3, a!Jud Pusukallis,
E.B. em ob. CiL, p. 117.
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